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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 047/2024 
 

Órgão/Setor Demandante: 
Secretaria Municipal de Educação 

 

Órgão/Setor de Destino: 
Gabinete Municipal 

 

Responsável pela Demanda: 
Francisca Suelange de Lima Bulhões 

Matrícula: 
00610182 

 

E-mail: 
educacao@santacruz.rn.gov.br 

Telefone: 
(84) 9.8134-5088 

 

1. Objeto: 
Contratação dos serviços de engenharia para execução das obras de construção de Escola Infantil com Quadra Poliesportiva no 
Município de Santa Cruz/RN. 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação: 
A construção de uma Escola Infantil no Município de Santa Cruz/RN é uma iniciativa essencial e estratégica que visa atender diversas 
demandas educacionais e sociais da comunidade local. O empreendimento visa o enfrentamento da carência de vagas em escolas 
infantis, o que impacta diretamente as famílias que necessitam de um local seguro e adequado para o cuidado e aprendizado de seus 
filhos pequenos. A construção de uma nova escola infantil ajudará a suprir essa demanda crescente da comunidade local, garantindo 
acesso universal à educação de qualidade desde os primeiros anos de vida. Além disso, a quadra poliesportiva funciona como um 
espaço de socialização e integração entre os alunos, permitindo que eles aprendam a trabalhar em equipe, desenvolvam habilidades 
de cooperação e respeito mútuo. Essas competências são fundamentais não apenas para o desenvolvimento pessoal, mas também 
para a formação de cidadãos conscientes e participativos na sociedade. 

 

3. Itens: 

Item Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida Quant. 

1 Construção de Escola Infantil com Quadra Poliesportiva no Município de Santa Cruz/RN. Serviço 01 

 

4. Justificativa das Quantidades: 
Não se aplica haja vista a natureza do objeto pleiteado. 

 

5. Previsão para Início da Execução: 
A execução deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviços. 

 

6. Local da Entrega/Execução: 
Av. Hugo Tavares, Bairro Cônego Monte, Município de Santa Cruz/RN. 

 

7. Equipe de Planejamento Responsável pela Elaboração do ETP – Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência: 



 
 
 

 
 
 
 

Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN – CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 – Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 

 

PMSC 
 

Fls.__________ 
 

______________ 
Assinatura 

Nome Matrícula/CPF 

Paulo Henrique Meireles da Silva 72877-2 

Matheus Galvão Peixôto Guedes 096.675.024-14 

 

8. Servidores Responsáveis pelo Acompanhamento da Demanda e Esclarecimentos: 

Nome Matrícula Função 

Kátia Mylena Galdino da Silva 15252041 Gestor(a) do Contrato 

Paulo Henrique Meireles da Silva 72877-2 Fiscal do Contrato  

 

9. Certificação no PCA – Plano de Contratações Anual: 
Não se aplica haja vista o Município de Santa Cruz/RN ainda não possuir o Plano de Contratações Anual (PCA) em observância a não 
obrigatoriedade de sua elaboração, considerando o disposto no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/2021 e no Art. 7º do Decreto Municipal 
nº 2060/2023. 

 

10. Certificação na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
O objeto pleiteado está devidamente previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Em conformidade com a legislação vigente, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para 
a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Santa Cruz/RN, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Francisca Suelange de Lima Bulhões 
Secretária Municipal de Educação 

 

OBSERVAÇÕES: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


